
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Íorra àas Nasaavtas"

COMISSÃO DE ORÇAUENTO, FINANÇAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

Parecet ne OO9|2O22.

Matérie: Projeto de Lei nc 4.48912022.

Autor: Prefeito Municipal

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

PaÍeceÍ: Favorável -Ata nc L/2O22, da Comissão.

RelatóÍio:

O Projeto de Lei, detém a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor dê RS 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais) no orçamento vigente,
de autoria do Prefeito de Jóia.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação

{ Comprovante de publicação;

ê Orientação Técnica IGAM ns l.OOt/2O22;
{ Ata da Comissão-

Parecer

Em anexo, Orientação Técnica IGAM N.e t.OOt/2022.

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unani id parecer favorável.
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